
 

 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 2015. 

 

Comunicação nº 065/15- TJD/RJ   

 

Ato: 008/2015 

 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado 

do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

 

 

INFORMA 

 

 

Que foi revogado o ato 007/2015 publicado na comunicação 059/2015. 

 

 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

José Teixeira Fernandes 

Presidente do TJD/RJ 

 

 


